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Acórdãos e Pareceres (Precedentes em Caso Concreto)

2. DESPESA

2.1) Despesa. Ordem cronológica. Art. 5º, caput, 
Lei 8.666/93. Regulamentação. Normatização de 
aspectos complementares.

1.	 O respeito à ordem cronológica dos pagamentos 
é dever legal e não mera faculdade, previsto no 
artigo 5°, caput, da Lei 8.666/93, que deve ser 
cumprido pelos gestores públicos e independe 
de regulamentação da norma inserta na Lei de 
Licitações, embora seja salutar o estabelecimen-
to de referenciais e critérios objetivos que regula-
mentem os procedimentos de pagamentos, eluci-
dando, especialmente, as hipóteses de “interesse 
público” que justifiquem a não observância da 
ordem de pagamentos.

2.	 A normatização de aspectos complementares vi-
sando ao acompanhamento e controle interno do 
disposto no art. 5º, caput, da Lei 8.666/93, deve 
contemplar, no mínimo:
a.	 a ocasião em que o credor deverá ser inserido 

na respectiva sequência, considerando: a.1) 
a demonstração, para o ingresso na fila, do 
adimplemento da parcela contratual mediante 
a apresentação de fatura ou documento equi-
valente pelo contratado, a ser confirmada na 
liquidação da despesa; e, a.2) o cumprimento 
das demais condições legais e contratuais exi-
gíveis, como a regularidade fiscal, trabalhista 
e com a seguridade social, entre outras, tam-
bém a serem confirmadas na liquidação da 
despesa;

b.	 as hipóteses de suspensão da inscrição do cré-
dito na ordem cronológica de pagamento, em 
razão da ausência de demonstração do cum-
primento das condições legais e contratuais 
pelo contratado;

c.	 a fixação de prazo máximo para a realização 
da liquidação e para o efetivo pagamento, a 
contar do ingresso na linha de preferência, ou 
para a rejeição dos serviços prestados ou bens 
fornecidos, por desatendimento das exigências 
legais ou contratuais; e,

d.	 as situações que poderão vir a constituir, ainda 

1. CONTRATO

1.1) Contrato. Aquisição de software. Licença de 
uso e licença permanente. Formas de remunera-
ção pela prestação dos serviços de tecnologia da 
informação.

1.	 A contratação de software na modalidade licença 
de uso, em detrimento da aquisição da licença 
permanente, sem fundamento adequado de sua 
escolha, bem como sem demonstração da sua 
vantajosidade, incorre em ato antieconômico e 
ineficiente do Poder Público.

2.	 Nas contratações para a prestação de serviços de 
tecnologia da informação, a remuneração deve 
estar vinculada a resultados, e o pagamento por 
hora trabalhada ou por posto de serviço somente 
poderá ser admitido quando a excepcionalidade 
estiver prévia e adequadamente justificada nos 
respectivos processos.

(Representação de Natureza Interna. Relatora: Con-
selheira Substituta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 
898/2019-TP. Julgado em 10/12/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 29/01/2020. Processo nº 30.012-8/2018).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/300128/ano/2018
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3. LICITAÇÃO

3.1) Licitação. Descrição do objeto. Termo de refe-
rência. Especificação clara e precisa.

O objeto a ser contratado pela Administração Pública, 
previsto no termo de referência de licitação, demanda 
especificação clara e precisa, o suficiente para consagrar 
a isonomia, a publicidade, a impessoalidade e a vincula-
ção ao instrumento convocatório, permitindo que todos 
os interessados participem do certame, bem como opor-
tunizando a contratação da proposta mais vantajosa.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 
158/2019-PC. Julgado em 11/12/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 22/01/2020. Processo nº 6.121-2/2017).

3.2) Licitação. Dispensa. Procedimento administra-
tivo.

1.	 	A Lei nº 8.666/1993 determina, para as aquisições 
públicas, a existência de procedimento adminis-
trativo formal, autuado, protocolado e numera-
do, de modo a organizar em volume único toda a 
documentação pertinente ao respectivo certame 
licitatório, assegurando a fiscalização e o controle 
de legalidade, inclusive para dispensa de licitação. 
O fato de se tratar de dispensa de licitação não 
conduz à completa informalidade do procedimen-
to licitatório.

2.	 	Os comprovantes posteriores à contratação por 
dispensa de licitação, que não se tratam de peças 
constantes de um protocolo autuado e numerado, 
não constituem procedimento administrativo.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 
158/2019-PC. Julgado em 11/12/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 22/01/2020. Processo nº 6.121-2/2017).

3.3) Licitação. Inexigibilidade. Serviços jurídicos 
rotineiros. Concessão de aposentadorias.

1.	 Os serviços jurídicos rotineiros envolvendo pro-
cessos ordinários de concessão de aposentadorias 
não possuem natureza singular, não podendo ser 
contratados por inexigibilidade licitatória.

2.	 Para configurar a situação de inexigibilidade de 

que não de forma taxativa, relevantes razões 
de interesse público, a permitir excepcionar a 
regra da ordem cronológica, a propósito do 
que estabelece a parte final do artigo 5º, ca-
put, da Lei 8.666/1993.

(Contas Anuais de Gestão. Relatora: Conselheira 
Substituta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 873/2019-TP. 
Julgado em 03/12/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 
11/12/2019. Processo nº 13.879-7/2019).

2.2) Despesa. Restos a pagar. Limitação de empe-
nho e de movimentação financeira.

Para garantir que a inscrição em Restos a Pagar de 
despesas contraídas em um exercício ocorra até o limite 
do saldo da disponibilidade de caixa, abstendo-se de 
permitir o acúmulo imotivado e excessivo de passivos 
financeiros para exercícios futuros, o Poder Executivo 
municipal deve promover o efetivo controle do equilí-
brio fiscal das contas do Município (art. 1º, § 1º, da LRF), 
mediante limitação de empenho e de movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela Lei de Dire-
trizes Orçamentárias.

(Contas Anuais de Governo. Relatora: Conselheira 
Substituta Jaqueline Jacobsen. Parecer Prévio nº 75/2019-
TP. Julgado em 03/12/2019. Publicado no DOC/TCE-MT 
em 29/01/2020. Processo nº 16.755-0/2018).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/61212/ano/2017
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/61212/ano/2017
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/138797/ano/2019
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/167550/ano/2018


6	 Ano 6  |  nº 063  |  dezembro de 2019

licitação, na contração de serviços, devem estar 
presentes três requisitos cumulativamente: ser-
viço técnico especializado; notória especialização 
do contratado; e singularidade da natureza do 
serviço.

(Contas Anuais de Gestão. Relatora: Conselheira 
Substituta Jaqueline Jacobsen. Acórdão nº 124/2019-TP. 
Julgado em 18/12/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 
29/01/2020. Processo nº 9.260-6/2019).

3.4) Licitação. Pareceres jurídicos. Conteúdo gené-
rico.

1.	 É ilegal a emissão de pareceres jurídicos com con-
teúdo genérico, também chamados de pró-forma 
ou sintéticos, e que não demonstrem o efetivo 
exame da análise de edital de procedimento lici-
tatório e seus respectivos anexos.

2.	 	Na emissão de pareceres jurídicos em procedi-
mentos licitatórios, os procuradores e advogados 
públicos devem expedir documentos devidamen-
te fundamentados, com a demonstração da análi-
se detalhada dos termos do edital e seus anexos, 
contemplando os aspectos básicos e essenciais à 
realização do certame, em conformidade com o 
que determina o art. 38, parágrafo único, da Lei 
nº 8.666/1993.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto João Batista Camargo. Acórdão nº 
173/2019-SC. Julgado em 04/12/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 11/12/2019. Processo nº 14.842-3/2019).

4. PROCESSUAL

4.1) Processual. Multa administrativa. Natureza.
A multa administrativa aplicada pelo Tribunal de Con-

tas não possui natureza de tributo, mas sim de sanção, 
visando a reprimir (caráter penalizador) o agente público 
que concorre, a título de dolo ou culpa, para a prática 
de ilegalidades, e a evitar que estas voltem a ocorrer 
(caráter pedagógico).

(Recurso Ordinário. Acórdão nº 874/2019-TP. Jul-
gado em 03/12/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 
11/12/2019. Processo nº 2.636-0/2015).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/92606/ano/2019
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/148423/ano/2019
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/26360/ano/2015
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5. RESPONSABILIDADE

5.1) Responsabilidade. Prefeito municipal. Ausên-
cia de dolo ou má-fé. Delegação de atribuições. 
Culpa in vigilando e in eligendo.

1.	 Ainda que não haja evidência de dolo ou má-fé 
do prefeito municipal na prática de ilegalidades, 
é inescapável a aferição de sua responsabilização 
a título de culpa in vigilando e in eligendo, pois 
lhe é exigível assegurar o regular funcionamento 
da máquina administrativa, mediante o cumpri-
mento dos deveres de natureza governamental 
e administrativa e através da fiscalização de atos 
delegados.

2.	 A delegação pressupõe a existência de hierarquia, 
da qual decorrem o controle, supervisão, fiscaliza-
ção, aprovação, revisão e avocação das atribuições 
delegadas aos delegatários, sob pena de respon-
der o delegante, por culpa in vigilando e por culpa 
in eligendo.

(Recurso Ordinário. Acórdão nº 874/2019-TP. Jul-
gado em 03/12/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 
11/12/2019. Processo nº 2.636-0/2015).

6. SAÚDE

6.1) Saúde. Medicamentos. Inventário periódico de 
estoque.

1.	 A realização de inventário periódico de estoque 
de medicamentos, por meio de procedimentos 
de controle específicos, em unidades de pronto 
atendimento e de saúde da família, é de suma 
importância para assegurar a implantação de 
um sistema de informações e gestão de estoque 
eficiente, em observância ao art. 88, do Decreto 
Lei nº 200/67, que dispõe que “os estoques serão 
obrigatoriamente contabilizados, fazendo-se a to-
mada anual das contas dos responsáveis”.

2.	 A mera instauração de comissão especial compos-
ta de servidores técnicos para implementar inven-
tário não afasta a situação irregular decorrente da 
ausência de inventário periódico de estoque de 
medicamentos.

(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Subs-
tituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 891/2019-TP. 
Julgado em 10/12/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 
29/01/2020. Processo nº 14.075-9/2019).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/26360/ano/2015
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/140759/ano/2019
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